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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE MARÇO DE 
DOIS MIL E DOZE NA FORMA ABAIXO: 

 
Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e doze, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Avenida Presidente Vargas número quarenta e oito, foi 

realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de diversos assuntos. A 

Sessão foi Presidida pela Vereadora Sandra Maria Jardim Toledo Silva e Secretariada 

pelo Vereador Anísio Coelho Costa. Faltaram os Vereadores: Furtuoso de Fátima da 

Conceição Lopes, Júlio André Siqueira Vieitas, Luciano Ramos Pinto, Marcelo Palma 

Leal e Maria Helena Coelho Pinto. Havendo número Regimental a Presidente solicitou 

ao Secretário que fizesse a leitura da ata da Sessão anterior a qual foi lida e aprovada 

por unanimidade. Não havendo Expediente a Presidente concedeu a palavra aos 

Vereadores Inscritos. Usou da palavra o Vereador Emmanuel Gerk Naegele que falou 

sobre o Projeto de Lei que regulamenta a disposição das caçambas no município e 

falou da importância da Lei lamentando que o Prefeito ainda não tenha regulamentado 

e por fim falou sobre a importância do Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de 

insalubridade no Poder Público Municipal. Usou da palavra o Vereador Robson Pinto da 

Silva que também falou sobre a importância do Projeto de insalubridade principalmente 

para os agentes de saúde ressaltando a valorização do servidor. A Presidente 

parabenizou os Vereadores pelas palavras e convocou os servidores para estarem 

presentes nas sessões a fim de acompanhar as votações e convocou também os 

munícipes para discutirem sobre o projeto de aumento da passagem de ônibus a qual é 

contrária. Não havendo Ordem do Dia a Presidente encerrou a Sessão convocando os 

Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia dois de abril de dois mil e doze 

às dezoito horas. Nada a mais para constar lavrei a presente ata que vai assinada por 

mim e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 
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